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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

–

 

MS.

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N° 06/2020.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público

 

aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
06/2020

 

–

 

S.R.P.

 

do processo nº 79157/2019

 

–

 

FLY 0333.0009378/2019, tipo menor preço por ITEM. 
Regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços 
Objeto: Aquisição de materiais de segurança do trabalhador (epi’s), ferramentas, etc., para atender equipe de 
limpeza pública, posto de lavagem, oficina mecânica, posto de lubrificação e demais funcionários, conforme CI nº 
401/2019 e solicitações

 

nºs

 

1757/2019, 2032/2019 e 2127/2019,

 

a pedido da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, conforme especificado no anexo I –

 

termo de referência do Edital. O

 

Edital e seus anexos estarão

 

disponíveis

 

no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: 
Mais Acessados –

 

Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer 
esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de 
Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega 
e abertura da Proposta e Documentação: Dia 31/01/2020

 

às 07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 16

 

de janeiro

 

de 2020

 

Claudio Sanches

 

Pregoeiro

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N° 005/2020.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público

 

aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 005/2020

 

-

 

Processo n° 81011/2020

 

–

 

FLY N° 0333.0000149/2020, regulamentado pelo 
Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços.

 
Tipo menor 

preço.
 

Objeto:
 

Aquisição de gêneros alimentícios
 

(não perecíveis
 

feijão)
  

para Atender as Unidades 
Educacionais Municipais participantes do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), conforme 
solicitação n° 001/2020 e CI nº 004/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, conforme especificado no anexo I – termo de referência do Edital.  O Edital e seus anexos estarão disponíveis,

 
no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS 

(www.pmna.ms.gov.br) na seção:

 

LICITAÇÕES, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado 
no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 
5064. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 06/02/2020

 

às 07:30

 

horas

 

(Horário 
Local)

 

Nova Andradina MS, 17

 

de Janeiro

 

de 2020.

 

Gilberto Barbieri

 

Pregoeiro

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020.

  

Processo nº 81012/2020

 

–

 

FLY Nº 0333.0000150/2020.

 

O Município

 

de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, localizada à Avenida António Joaquim de Moura Andrade 
nº 541

 

-

 

Centro neste município, atendendo a

 

Lei Federal nº

 

11.947/2009,

 

Resolução/FNDE/CD nº

 

026/2013; 
Resolução/FNDE/CD nº 04/2015, realiza chamada pública para Aquisição de Gêneros Alimentícios

 

da Agricultura 
Familiar e do empreendedor familiar rural, devendo as propostas e documentação ser apresentadas às

 

07h30min 
(Horário Local)

 

do dia 12

 

de Fevereiro

 

de 2020.

 

1.

 

OBJETIVO

 

1.1.

 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e empreendedor familiar rural para atender os alunos 
matriculados nas

 

escolas Municipais e Centros de Educação Infantil do município

 

do PNAE (Programa Nacional de 
Alimentação Escolar), conforme CI nº 05/2020

 

e solicitação nº 40/2020, com distribuição diretamente nas escolas, nos 
termos do presente Edital e conforme relação constante no ANEXO I.

 

 

TERMO DE REFERENCIA

 

ITENS

              

DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS

 

UNID.

 

QUANT.

 

VALOR 
UNIT.

 

VALOR TOTAL

 

01

 

ABACATE de 1º qualidade, in natura, tamanho e coloração 
uniforme, polpa firme, livre de sujidades, parasitas, larvas, 
resíduo de fertilizante. Deverá estar em em perfeito estado 
para consumo, maduro, sem defeitos graves como podridão, 
amassado, murcho deformado, descolorado, queimado de sol, 
com manchas, rachaduras, injurias por pragas ou doenças. 
Embalada em saco de polietileno, transparentes, atóxico e 
intacto.

 

   

KG.

 

1.000,00

 

10,59

 

10.590,00

 
 
 
 

02

 

Abacaxi Hawai in natura, apresentando grau de evolução 
completa do tamanho aroma e cor própria com ausencia de 
sugidades, parasitas de larvas de acordo com a resolução 
12/98 da CNNPA.

 

   

KG

 
 

10.000,00

 
 

6,82

 
 

68.200,00

 

03

 

ABóBORA CABOT IA  IN NATURA, tamanha uniforme e 
colorado uniforme, isenta de enfermidades material terroso e 
umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

 

KG

 

3.000,00

 
 

2,55

 

7.650,00

 

04

 

ABOBRINHA TIPO  PAULISTA  IN NATURA 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS 
E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA.

 

KG

 

3.000,00

 

2,92

 

8.760,00

 

05  ACELGA IN NATURA, ótima qualidade, compacta, firme isenta 
de sujeira, insetos, parasitas e larvas

 

UN.  500,00  4,89  2.445,00  
06

 

ACEROLA in natura, apresentando grau de evolução completa 
do tamanho, aroma e cor própria com ausência de sujidades, 
parasitas e

 

larvas de acordo com a resolução 12/98 da 
CNNPA.

 

KG.

 

500,00

 

9,90

 

4.950,00

 

07

 

ALFACE, crespa, em pé de 1º qualidade de, in natura, 
tamanho e coloração uniforme, bem desenvolvida, tenra livre 
de folhas externas danificadas, sujidades, parasitas, larvas, 
resíduo de fertilizantes. Deverá estar em perfeito estado para 
consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, 
murcho deformado, descolorado queimado do sol. Embalada 
em saco de polietileno, transparentes, atóxico e intacto.

 

UN.

 

5.000,00

 

3,52

 

17.600,00

 
08

 

ALMEIRÃO MAÇO DE 1ª qualidade, in natura, tamanho e 
coloração uniforme, bem desenvolvido, tenro, livre de folhas 
externas danificadas, sujidades, parasitas, larvas,

 

resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para 
consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, 
murcho, deformado, descolorado, queimado de sol, com 
manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou doenças. 
Embalada em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e 
intacto. 

 
MAÇO

 

1.000,00

 

3,36

 

3.360,00

 

09

 

BANANA MAÇA IN NATURA de ótima qualidade, compacta 
firme coloração uniforme, aroma, cor e sabor típicos da 
especie inseto de sujeira, insetos e parasitas e larvas, 
rachaduras, e cortes e perfurações.

 KG

 

1.000.00

 

6,81

 

6.810,00

 

10

 
 BATATA DOCE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE

 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

KG

 

1.000,00

 

2,14

 

2.140,00
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CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

 

11

 
 

Berinjela de 1º

 

qualidade, in natura kg tamanho e coloração 
uniforme, polpa firme, livre de sujidades, parasitas, larvas, 
resíduo de fertilizante. Deverá estar  em perfeito estado para 
consumo, madura, sem defeitos graves como podridão, 
amassado, murcho, deformado descolorado, queimado do sol, 
injurias por pragas ou doenças.

 

KG

 

1.500,00

 

3,15

 

4.725,00

 

12

 
 

BETERRABA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE

 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

 

KG

 

2.000,00

 

2,24

 

4.480,00

 

13

 

Cebolinha, em maço, de 1º qualidade, in natura, tamanho e 
coloração uniforme, livre de parasitas, larvas residuo de 
fertilizante. Deverá estar em em perfeito estado para consumo, 
sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho 
deformado, descolorado, queimado de sol, com manchas, 
rachaduras, injurias por pragas ou doenças. Embalada em 
saco de polietileno, transparentes, atóxico e intacto.

 

MAÇO

 

2.500,00

 

3,19

 

7.975,00

 

14

 

CENOURA, IN NATURA, NATURA. APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A

 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS 
E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA

 KG

 

2.500,00

 

2,28

 

5.700,00

 

15

 

COUVE MANTEIGA DE PRIMEIRA IN NATURA, MOLHO, 
INTEIRO, VERDE APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PRóPRIA, COM 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA, CADA 
NAÇO COM NO MÍNIMO 300 GRAMAS

 

MAÇO

 

3.000,00

 

3,28

 

9.840,00

 

16

 

GOIABA VERMELHA IN NATURA, TIPO A, TAMANHO 
GRANDE, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PRóPRIA, COM 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

 

KG.

 

3.000,00

 

7,28

 

21.840,00

 

17

 

INHAME, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A

 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS 
E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA

 

KG

 

200,00

 

7,71

 

1.542,00

 

18

 

LARANJA PERA, madura de ótima qualidade, compacta firme 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típicos da especie 
inseto de sujeira, insetos e parasitas e larvas, rachaduras, e 
cortes e perfurações.

 

KG

 

2.000,00

 

2,41

 

4.820,00

 

19

 

LIMÃO, Taiti, de 1º qualidade, in natura, tamanho e coloração 
uniforme, polpa firme, livre de sujidades, parasitas, larvas, 
resíduo de fertilizante deverá estar em perfeito estado para 
consumo.

 

KG.

 
1.500,00

 
4,15

 
6.225,00

 

20

 

MAMÃO formosa de 1ª qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, polpa firme, livre de sujeiras, parasitas e larvas, 
resíduos de fertilizantes. Deverá estar em perfeito estado para 
consumo, sem defeitos graves como podridão, amassados ou 
murchos, deformados , descolorados, queimado de sol, com 
manchas, rachaduras, injurias por pragas ou doenças.

 

KG.

 
4.000,00

 
4,81

 
19.240,00

 

21

 

MANDIOCA branca / amarela, descascada,  de 1º qualidade.in 
natura, tamanho e coloração uniforme,

 

polpa firme livre 
desujidades, parasitas, larvas. Deverá estar em perfeito estado 
para consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, 
murcho, deformado, descolarado, com manchas, rachaduras, 
injurias por pragas ou doenças, embalado em sacos de 
polietileno, transparentes, atóxico e intacto.

 

KG

 

3.000,00

 

5,32

 

15.960,00

 22  MELÂNCIA IN NATURA, óTIMA QUALIDADE, COMPACTA, KG

 

8.000,00

 

2,29

 

18.320,00

 

FIRMA ISENTA DE

 

SUJEIRAS, INSETOS, PARASITAS E 
LARVAS SEM RACHADURAS. (48-02-13891)

 
 

 

23

 

MILHO VERDE, in natura de 1º qualidade, espiga de 1ª 
qualidade, tamanho e coloração uniforme, poupa firma, livre de 
sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá 
estar em perfeito estado para consumo, sem defeitos graves 
como podridão, amassado, murcho, deformado, queimado do 
sol, sem mancha, rachadura, injurias por pragas ou doenças. 
Embalada em saco de polietileno, transparente, atóxico e 
intacto.

 

KG

 

3.000,00

 

8,49

 

25.470,00

 

24

 

PONCÃ, de 1º qualidade, in natura, tamanho e coloração 
uniforme, livre de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de 
fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para consumo, 
maduro, sem defeitos graves como podridão, amassado, 
murcho, deformado, descolorado, queimado do sol, com 
mancha, rachadura, injurias por pragas ou doenças. Embalada 
em saco de polietileno, transparente, atóxico e intacto.

 

KG.

 

3.000,00

 

7,30

 

21.900,00

 

25

 

REPOLHO IN NATURA DE PRIMEIRA, TIPO VERDE, 
APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO DO 
TAMANHO, AROMA E COR PRóPRIA. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

 

KG

 

2.500,00

 

2,82

 

7.050,00

 

26

 

RUCULA DE PRIMEIRA, IN NATURA, VERDE, 
APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO DO 
TAMANHO, AROMA E COR PRóPRIA. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

 

MAÇO

 

1.000,00

 

3,49

 

3.490,00

 

27

 

SALSA em maço, de 1º qualidade, in natura, tamanho e 
coloração uniforme, livre de sujidades, parasitas larvas 
resíduos de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para 
consumo,  sem defeitos como podridão

 

queimado de sol, 
embalado em sacos de polietileno transparentes, atóxico e 
intacto.

 

MAÇO

 

2.500,00

 

3,19

 

7.975,00

 

    

TOTAL 
R$

 

319.057,00

 

Local de Entrega: Será nas Unidades Educacionais do município que se encontram na zona urbana e na Zona Rural 
do município conforme a solicitação dos Diretores ou responsáveis pelas unidades educacionais.

 

Unidade Fiscalizadora: A Secretaria Solicitante.

 

2.

 

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

 

JUNTAMENTE COM O PROJETO DE VENDA

 

(Art. 27, 
Resolução/CD/FNDE Nº 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013); deverão entregar à prefeitura os documentos relacionados 
abaixo para serem avaliados e aprovados:

 

2.1 –

 

FORNECEDORES INDIVIDUAIS, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:  

 

I.

 

Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física -

 

CPF;

 

II.

 

Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

  

III.

 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

 

e/ou Empreendedor Familiar Rural

 

para 
Alimentação Escolar (Anexo 1)

 

com assinatura do agricultor participante;

 

IV.

 
Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 

 

V.
 

Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 
no projeto de venda. 
2.2. GRUPOS INFORMAIS de agricultores familiares, detentores de DAP

 

Física, organizados em grupo:

 

I.

 
Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física -

 
CPF;

 

II.

 

Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

  

III.

 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 
Alimentação Escolar (Anexo 1) com assinatura de todos os agricultores participantes;

 

IV.

 

Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso;

 

V.

 

Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda.

 

2.3.

 

OS GRUPOS FORMAIS, detentores

 

de DAP Jurídica: 

 

I.

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

 

II.

 

Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

  

III.

 

Prova de regularidade

 

da

 

certidão

 

negativa junto FGTS;

 

IV. Certidão Conjunta Negativa ou

 

Certidão Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, referente exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas na Lei 8.212 de 24 de julho de 1991.

 

V.Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no caso de 
cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de 



empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro 
Civil de Pessoa Jurídica;

 

VI.

 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; com relações de 
fornecedores e produtos, conforme anexo IV da Resolução n 26/2013.

 

VII.

 

Declaração de que os gêneros alimentícios a serem

 

entregues são produzidos pelos associados relacionados 
no projeto de venda.

 

VIII

 

A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 
de vendas de seus cooperados e/ou associados.

 

IX

 

A prova de atendimento de requisitos previstos em lei especificas quando for o caso, quando forem produtos 
de origem animal e/ou polpa de frutas, apresentar documento de inspeção sanitária; SIF (quando o produto for 
comercializado na federação); SIE (quando o produto for

 

comercializado no Estado), e SIM (quando o produto for 
comercializado no Município de Nova Andradina).

 

2.4

 

Havendo alguma restrição na comprovação dos documentos para habilitação dos projetos de venda, fica 
assegurado o prazo de 5 dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for declarada a 
necessidade da regularização da documentação.

 

3.

 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:

 

3.1.

 

Especificação Técnica dos Gêneros Alimentícios;

 

A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem adquiridos

 

estão disponíveis

 

na Prefeitura Municipal de 
Nova Andradina

 

–MS.

 

3.2.

 

Leite Pasteurizado e Derivados:

 

O produtor e fornecedor de leite pasteurizado e

 

derivados deverá apresentar a cada trinta (30) dias durante a vigência 
do contrato, análises físico químicas microbiológicas, utilizando os métodos oficiais publicados pelo MAPA (Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), conforme a Instrução Normativa nº 76 e 77 de

 

26

 

de novembro

 

de 2018.

 

3.3.

 

Ponto de Entrega:

 

Nas Unidades Educacionais do município que se encontram na zona urbana e na Zona Rural do município conforme 
a solicitação dos Diretores ou responsáveis pelas unidades educacionais.

 

3.4.

 

Prazo

 

de Fornecimento

 

e Vigência;

 

Prazo de entrega será

 

de

 

08

 

(oito) horas, conforme solicitação da Secretaria.

 

Vigência: será

 

em até 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato.

 

3.5.

 

Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos:

 

A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios elaborados por 
nutricionista

 

responsável

 

da Prefeitura e executados pelas escolas. 

 

3.6.

 

Preço:

 

3.6.1.

 

O preço de compra dos gêneros alimentícios será o preço

 

do termo de

 

referência

 

anexo do Edital. 

 

3.6.1.2

 

Não serão aceitas as propostas/projetos de venda com preços superiores ou inferiores ao praticado no 
mercado, conforme pesquisa prévia realizada pela Secretaria de Educação, cujo valor de referência foi obtido através 
da média de preços cotados, de acordo com art. 29 da Resolução FNDE N°4/2015.

 

3.6.1.3

 

Não serão aceitos preços dispares num mesmo projeto de venda para a mesma região, ensejando a 
desclassificação dos projetos de vendas apresentados para essa região.

 

3.6.1.4 O Projeto de venda deverá ser apresentado em original e devidamente assinado pelo responsável 
demonstrado na habilitação jurídica ou mediante procuração.

 

3.6.1.5

 

Junto ao Projeto de Venda, o participante deverá informar seu endereço e fone para contato, além de fax e/ou 
e-mail.

 

3.6.2.

 

Serão utilizados para composição o preço do termo de

 

referencia

 

–

 

anexo I:

  

3.6.2.1

 

-

 

os Preços de Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA).

 

3.6.2.2

 

-

 

preços vigentes apurados em orçamento, junto

 

a, no mínimo, 03 (três) mercados atacadistas locais ou 
regionais.

 

3.7.

 

Contrato:

 

O modelo de Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios que deverá ser celebrado entre a Prefeitura 
Municipal e o(s) Vendedor(es) habilitados nesta chamada pública será feito conforme modelo constante no Anexo.

 
3.8.

 

Pagamento das faturas:

 

3.8.1.

 

Os pagamentos

 

do fornecimento feito pelo fornecedor da agricultura familiar ou empreendedor familiar rural 
habilitado, como conseqüência da comercialização de gêneros alimentícios, serão realizados através da

 

Prefeitura 
Municipal de Nova Andradina

 

–MS.

 

3.8.2.

 

O pagamento deverá ser feito em cheque nominal e com apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado.

 

3.8.3.

 

Os pagamentos correrão de acordo com

 

o orçamento do exercício de 2020, constante

 

no Proj./Ativ. 2.264 -

 

Elemento de Desp.: 3.3.90.30.00.00.00.00.0015(0015) cod. Red. 117.

 

4.

 

CLASSIFICAÇÃO

 

E JULGAMENTO

 

DAS PROPOSTAS:

 

4.1.

 

Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta Chamada Pública.

 

4.2.

 

Cada grupo de fornecedores (Individuais; Informais

 

e Formais) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de 
alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública.

 4.3
 

Só serão aceitas e classificadas as propostas cujo valor não seja
 

superior ou inferior ao máximo definido no Termo de 
Referência(TR).  

4.3.1

 

O valor ofertado deverá considerar todos os insumos exigidos na chamada pública, tais como despesas com frete, 
embalagens, encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e

 

quaisquer outros necessários para o 
fornecimento do produto, incluindo ainda a entrega diretamente nas

 

escolas constantes no ANEXO I, seguindo a 
distribuição de quantidade e prazo estabelecido na ordem de

 

fornecimento emitida pela Secretaria de Educação.

 

4.3.2

 

Não serão aceitas as propostas com preços superiores ou inferiores ao praticado no mercado,

 

conforme pesquisa 
prévia realizada pela Secretaria de Educação, cujo valor de referência foi obtido através da média de preços cotados, de 
acordo com art. 29 da Resolução CD/FNDE no 26,

 

de

 

2013.

 

4.3.3

 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor

 

4.4

 

Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de 
projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.

 

4.4.1.

 

Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

 

I -

 

o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.

 

II -

 

o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do Estado e do

 

País.

 

III -

 

o grupo de projetos do Estado terá prioridade sobre o do País.

 

4.4.2.

 

Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

 

I -

 

os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não 
havendo prioridade entre estes;

 

II -

 

os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agro ecológicos, segundo a Lei no 10.831, de 
23 de dezembro de 2003;

 

III -

 

os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF -

 

DAP Jurídica) sobre 
os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF

 

-

 

DAP Física, organizados 
em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física);

 

4.4.3

 

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores 
locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e 
priorização de acordo com o art. 25, inciso III, § 3o da Resolução CD/FNDE no 26/2013.

 

4.4.4

 

No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de agricultores 
familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

 

4.4.5

 

Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela 
divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. (art. 25, inciso III, 7 3o da 
Resolução CD/FNDE no 26/2013).

 

4.5

 

Serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50% + 1 (cinquenta por cento mais um) dos 
associados/cooperados das organizações produtivas, no caso do grupo formal, e 50% + 1 (cinquenta por cento mais um) 
dos fornecedores agricultores familiares, no caso de grupo informal, conforme identificação na(s) DAP(s).

 

4.6

 

No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 
indígenas, em referência ao disposto no item 4.4.2 / I deste Edital, terão prioridade organizações produtivas com maior 
porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para 
empate entre Grupos Informais, terão prioridade

 

os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da 
reforma agrária, quilombolas ou indígenas -, conforme identificação na (s)DAP(s).

 

4.7

 

No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no item 4.4.2 / III deste Edital, terão prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 
quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica.

 

4.8

 

Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se 
pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

 

4.9

 

Caso a presente Chamada não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos de

 

produtores e 
empreendedores familiares locais, estas deverão ser complementadas com proposta de grupos

 

de produtores e 
empreendedores familiares do território rural, do estado e do país, nesta ordem.

 

5.

 

RESULTADO :

 

5.1.

 

A Prefeitura Municipal divulgará o resultado do processo em até 48 horas após a conclusão dos trabalhos desta 
chamada pública.

 

6.

 

CONTRATAÇÃO:

 

6.1.

 

Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra e Venda de gêneros 
alimentícios, de acordo com o modelo apresentado no item 3.6.

 

6.2.

 

O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural

 

para alimentação escolar

 

deve respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte

 

mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP)

 

/

 

ano.

 

(Art. 32

 

da Resolução/CD/FNDE

 

n°

 

26/2013);

 

7.

 

RESPONSABILIDADE DOS

 

FORNECEDORES:

 

7.1.

 

Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e regulatórias 
para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às 
penalidades da legislação civil e penal aplicáveis.

 

7.2.

 

Os fornecedores comprometem-se

 

a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente, tais como: de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração 
uniforme, polpa firme, livres de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante, acondicionados em sacos de 
polietileno, transparentes, atóxico e intacto.  
7.3.

 

O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta chamada 
pública pelo prazo em até

 

08

 

(oito) horas, conforme solicitação da Secretaria por um período

 

em

 

até 06 (seis) meses, 
contados da assinatura do contrato.

  

7.4.

 

O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme

 

cronograma de 
entrega definido pela escola.

 

8.

 

FATOS SUPERVENIENTES

 

8.1.

 

Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e ao sucesso das 
diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir a 
prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Prefeitura Municipal, poderá 
haver:

 

a)

 

adiamento do processo;

 

b)

 

revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte.

 

9.

 

IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE

 

9.1.

 

Observado o disposto no item oito

 

acima após a divulgação do resultado das ofertas objeto desta Chamada 
Pública,

 

a Prefeitura Municipal considera, para todos os fins, que o registro de preços de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará concretizada.

 

10.

 

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

10.1.

 

A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional, 
irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus anexos.

 

11.

 

FORO

 

11.1.

 

A presente Chamada Pública é regulado pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente competente o Foro do 
município de Nova Andradina

 

MS, para conhecer e julgar quaisquer questões dele decorrentes.

 

Nova Andradina

 

MS,

 

20

 

de Janeiro

 

de 2020.

 

CLAUDIO SANCHES

 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Contrato.

 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.

 

O Município de

 

Nova Andradina -

 

MS, pessoa jurídica de direito Público Interno, com C.N.P.J. (MF) 03. 173.317/0001-18, 
com sede à Avenida António Joaquim de Moura Andrade, 541, Centro em Nova Andradina -

 

MS, pelo seu representante 
legalmente constituído, a Sr. Fabio Zanata; brasileiro, casado, CPF n° ,  e  Cédula  de identidade n° , residente e 
domiciliado à ...... em Nova Andradina –

 

MS, neste contrato denominada ADQUIRENTE, e de outro lado (o) (a) Sr. (a) ......, 
brasileiro (a), casado (a), residente e domiciliado na ............ Nº ......, Centro, na Cidade de .............., portador (a) do CPF: 
........... e RG: ..........SSP/........., neste Contrato denominado simplesmente de VENDEDOR fundamentados nas 
disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na

 

Chamada Pública nº 001/2020

 

–

 

processo nº 
81012/2020

 

–

 

FLY Nº 0333.0000150/2020, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:

 

É objeto desta contratação a aquisição de forma direta (sem Licitação) de GÊNEROS

 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, com a finalidade de atender aos alunos da Rede Municipal de ensino,

 

conforme CI nº 05/2020 e solicitação nº 40/2020, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo 
com a chamada pública n.º 001/2020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição.

 

CLÁUSULA SEGUNDA:

 

O VENDEDOR se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao ADQUIRENTE conforme 
descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

 

CLÁUSULA TERCEIRA:

 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato 
denominado VENDEDOR, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. (Art. 32 da Resolução/CD/FNDE n° 26/2013);

 

CLÁUSULA QUARTA:

 

O VENDEDOR ou o ADQUIRENTE deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário -

 

MDA os valores 
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

 

para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

 

CLÁUSULA QUINTA:

 

O início para entrega das mercadorias será de 08

 

(oito)

 

horas, sendo o prazo do fornecimento até o término da

 

quantidade 
adquirida,

 

com vigência

 

contado da assinatura deste instrumento em até 06 (seis) meses.

 

a.   a entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.º 
001/2020.

 

b. o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda 
pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

 

CLÁUSULA SEXTA:

 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, o (a) VENDEDOR (A) receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________), 
conforme listagem anexa a seguir:

 

1.Nome do

 

Agricultor

 

Familiar

 

2. CPF

 

3. DAP

 

4.Produto

 

5.Unidade

 

6.Quantidade/

 

Unidade

 
7.Preço 
Proposto

 

8.Valor Total

 

      

  
      

  
      

  
      

  

CLÁUSULA SÉTIMA:

 

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias 
ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA:

 

As despesas decorrentes do presente contrato ocorrerão de acordo com

 

o orçamento do exercício de 2020, constante no 
Proj./Ativ. 2264 -

 

Elemento de Desp.: 33.90.30.00.00.00.00.00.01.0015(0015) Cód. Red. 117.

 

CLÁUSULA NONA:

 

O ADQUIRENTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo 
para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será 
efetuado qualquer pagamento ao VENDEDOR enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA:

 

O ADQUIRENTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do VENDEDOR, deverá pagar multa de 
2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando

 

não efetivados os 
repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

 

Os casos de inadimplência da ADQUIRENTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais 
legislações relacionadas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

 

O VENDEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos 
produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
estando à disposição

 

para comprovação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

 

O ADQUIRENTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

 

É de exclusiva responsabilidade do VENDEDOR o ressarcimento de danos causados ao ADQUIRENTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 
fiscalização.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

 

O ADQUIRENTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:

 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos 
do VENDEDOR;

 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

 

VENDEDOR;

 

c. fiscalizar a

 

execução do contrato;

 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a ADQUIRENTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do VENDEDOR, deve respeitar o equilíbrio 
econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 
ADQUIRENTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade Executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar –

 

CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2020, pela Resolução/FNDE/CD nº 026/2013; 
Resolução/FNDE/CD nº 04/2015

 

e Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o

 

contrato for omisso.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:

 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas 
condições essenciais.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA:

 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá 
validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:

 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, 
poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos:

 

a.

 

por acordo entre as partes;

 

b.

 

pela inobservância de qualquer de suas condições;

 

c.

 
quaisquer dos motivos previstos em lei.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:

 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até ___de ___de ____.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
É competente o Foro da Comarca de Nova Andradina, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias, na presença de duas 
testemunhas.

 

Nova Andradina MS, xx de xxxxx de 2020.

 

______________________

    

____________________

 

CONTRATANTE

      

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

 

1. ________________________________________

 

2. ________________________________________
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4°

 

TERMO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 022/2017

 

PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e de ouro lado a CASA DO MIGRANTE DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, resolvem celebrar o 4º (quarto) Termo Aditivo ao Termo de Colaboração n° 022/2017, com a finalidade de transferência 
de recursos financeiros, em conformidade com o disposto na lei n°. 13.019/2014 e suas alterações e atendendo as 
deliberações da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, mediante as cláusulas e condições estipuladas a 
seguir.

 

DO OBJETO:

 

Este Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Terceira -

 

Da Dotação Orçamentária e Cláusula Sexta

 

-

 

Do Repasse 
e Cronograma de Desembolso

 

do Termo de Colaboração

 

original n° 022/2017, que passará a

 

ter a seguinte redação:

 

CLÁUSULA TERCEIRA

 

–

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Os recursos orçamentários e financeiros para a execução do objeto deste Termo Aditivo correrão a

 

conta Orçamentária 2020, da Dotação Orçamentária: 131

 

3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.1000 
subvenções sociais.

 

CLÁUSULA SEXTA –
 

DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
 

O valor global correspondente para realização deste Termo de Colaboração n° 022/2017  passará de 
R$

 
204.219,14

 
(duzentos e quatro mil duzentos e dezenove reais e vinte e seis centavos) para o valor 

de R$242.619,14

 
(duzentos e quarenta e dois mil seiscentos e dezenove reais e quatorze centavos), 

sendo que o aumento será de R$38.400,00

 

(trinta e oito

 

mil

 

e quatrocentos), que será repassado em 
12(três) parcelas

 

no mês de Janeiro a Dezembro/2020, conforme cronograma de desembolso constante 
no Plano de Trabalho.

 

Nova Andradina, MS  20

 

de Janeiro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

   

Adelson Pereira dos Santos

 

Prefeito

 

Municipal

    

Casa do Migrante de nova Andradina -

 

MS

 

Concedente

     

Convenente

 
 

Julliana Caetano Ortega

 

Secretária Municipal de Assistência 

 

Social e Cidadania 

 

Concedente

 

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA N° 135/2018

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do 
dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o encerramento da ATA Nº 135/2018, celebrado com a Empresa: 
ANDRÉ MIRANDOLA, CNPJ:04.860.246/0001-28, EVERTON LUIZ OSHIRO-ME, CNPJ: 01.592.442/0001-37, 
HABITAR COMÉRCIO EM GERAL E SERVIÇOS EIRELI-

 

ME, CNPJ:21.893.405/0001-76,

 

INFORTECH 
INFORMATICA LTDA-

 

ME, CNPJ:07.695.627/0001-53, MEDIONEIRA EVANGELISTA DOS SANTOS ARAUJO, 
CNPJ:29.034.194/0001-28, MM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ:15.275.465/0001-22, OF MOURA 
EIRELI-

 

ME, CNPJ:05.741.310/0001-80, SK DOURADOS PAPELARIA E ARTIGOS MEDICOS, 
CNPJ:24.405.112/0001-90.

 

A presente ATA

 

está sendo encerrada

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições da ata

 

foram cumpridos a 
contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto

 

de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o

 

Fundo Municipal de Saúde

 

de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de despesas, assina 
o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 20

 

de Janeiro de 2020.

  

Arion Aislan de Sousa

  

Secretário Municipal de Saúde

 

Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços (sem

 

alterações no valor)

 

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL -

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 84/2019

 

-
Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 146/19, Objeto: Aquisição de

 

Materiais 
Gráficos. Tendo como FORNECEDOR (ES): EMPRESA ANA A. B. A. RODRIGUES –

 
ME

 
CNPJ 

sob nº
 

02.549.248/0001-31; EMPRESA GRAFICA E EDITORA CRISTO REI LTDA -ME, CNPJ sob 
nº

 
03.921.301/0001-46; EMPRESA M. S. DO NASCIMENTO GRAFICA –

 
ME

 
CNPJ sob nº

 
08.587.869/0001-96; EMPRESA BRUNO ARIZOLI CORREA BATISTA CNPJ sob nº 
01.764.084/0001-00- Vigência: 18/07/2019 à 18/07/2020. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -  
MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, 
torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados 

na presente Ata

 

de Registro de Preços.

 Nova Andradina, 20

 

de janeiro

 

de 2020.

 
EMERSON NANTES DE MATOS

 
SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 235/2019

 

CONTRATANTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a pessoa física

 

CREUZA DE 
ALMEIDA BARROS,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo de nº 001.

 

DO ADITIVO:

 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na 

cláusula segunda, para o período de 6 (seis) meses, compreendido entre 22/01/2020
 

à
 

22/07/2020, tendo 
em vista que o imóvel se enquadra perfeitamente nas necessidades do Município, conforme prevê o art. 9, 
da Lei 1.166/2013. 

Nova Andradina MS, 15  de janeiro  de 2020.  JULLIANA CAETANO ORTEGA

  
CREUZA DE ALMEIDA BARROS

 Secretária Municipal de Assistência

  

Contratado

 
Social e Cidadania

    
Ordenadora de despesas

 

Contratante

   

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO 273/2019

 

CONTRATANTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA

 

e de outro lado a empresa

 

D.

 

MARTINS DE LIMA 
–

 

ME, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o presente Termo Aditivo de nº 00 1.

 

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de alterar o valor contratual, em razão da 
necessidade de reprogramação do quantitativo. Dessa forma, o contrato terá um acréscimo de 24,970%,

 

em valores R$ 4.646,25 (quatro mil seiscentos e quarenta e seis reais e

 
vinte e cinco centavos)

 
portanto, 

passa o valor contratual
 

de R$
 

18.607,52
 

(dezoito
 

mil, seiscentos e sete reais e cinquenta e dois centavos)
 

para R$ 23.253,77 (vinte e três mil, duzentos e cinquenta e três e setenta e sete centavos). Conforme 
previsão legal no art. 65, I, a, 1º§ da Lei 8.666/93. 
Além disso, em razão dessas alterações, faz-se necessária a prorrogação do prazo contratual para o 
período compreendido entre os dias 26/01/2020

 
e 25/04/2020

 
(03

 
meses), com fulcro no art. 57, §1º, I, da 

Lei 8.666/93.

 
Nova Andradina –

 

MS, 09

 

de janeiro

 

de 2019.

 
JULIO CESAR CASTRO MARQUES

    

D. MARTINS DE LIMA -

 

ME

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

    

Danilo Martins de Lima

 

Ordenador de despesas

     

Empresa

 

Contratante

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 80741/2019 -

 

FLY 0333.0010962/2019

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição do medicamento Enoxaparina Sódica 
40mg, com a finalidade de atender a ação judicial interposta por Layana Bandeira em

 

face do Município de Nova 
Andradina, conforme Autos n°0900153-83.2019.8.12.0017.. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
solicitação  , como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1.993),

 
e (Deposito Judicial –

 
em cumprimento a decisão Judicial dos autos acima mencionados)

 
conforme parecer 

jurídico às fls. 24 e 25
 

do processo.
 

3. Favorecidas: 
 3.1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.711.980/0001-94,  perfazendo um valor de R$ 10.051,46(dez mil e 

cinquenta e um reais e quarenta e seis centavos), por meio de DEPOSITO JUDICIAL, em conformidade com a tabela 
CMED.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.001 -

 

33.90.91.00.00.00.01.0002

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05(cinco )

 

dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de 
Saúde.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 17 de janeiro de 2020.

 

ARION AISLAN DE SOUSA

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesa

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 81203/2020 -

 

FLY Nº 0333.0000341/2020

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente Curso de Capacitação "FORMAÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO DE PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO -

 

PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO -

 

COMPRASNET". 
que acontecerá na cidade de Campo Grande -

 

MS, nos dias 03 e 04 de fevereiro de 2020, à pedido da Sec. de 
Planejamento e Administração. Conforme SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇAO, solicitação 
140/2020 , como Dispensa de Licitação para Compras e

 
Serviços(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 

1.993), conforme parecer jurídico às fls. 31 a 33 do processo. 
3.

 
Favorecidas:

 
 

3.1

 

PREMIER CAPACITACAO E SISTEMAS EIRELI , CNPJ: 18.994.912/0001-91,

 
perfazendo um valor de R$ 

10.800,00(dez mil e oitocentos reais).

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.044 -

 

33.90.39.00.00.00.01.1000

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

DIA 03 E 04 DE FEVEREIRO DE 2020

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 20 de janeiro de 2020.

 

VALTER VALENTIN PINTO

 

Secretário Municipal de Planejamento e Administração

 

Ordenador de Despesa
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PORTARIA Nº 26,

 

de 20

 

de Janeiro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 20

 

de

 

janeiro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 11

 
de julho

 
de 2012

 
a

 
10

 
de

 
julho

 
de 2017

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

ROSENILDA DA SILVA ALVES ,
 

matrícula 4.739,
 

exercendo o cargo de Profissional de Saúde Pública,
 

lotada
 

na 
Secretaria Municipal de Saúde (autos 81. 166/2020). 

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.

 

Nova Andradina-MS, 20

 

de janeiro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 27,

 

de 20

 

de Janeiro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 3

 

de

 

fevereiro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 13

 
de junho

 
de 2010

 
a

 
12

 
de

 
junho

 
de 2015

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

ANITA ALVES DOS SANTOS ,
 

matrícula 305,
 

exercendo o cargo de Auxiliar
 

de Serviços
 

Básicos,
 

lotada
 

na 
Secretaria Municipal de Educação,Cultura e Esporte (autos 80.  844/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a

 

partir 
do dia

 

3

 

de fevereiro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 20

 

de janeiro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

EDITAL 20012020/DESOBSTRUÇÃO/KAP

 

–

 

NOTIFICAÇÃO DESOBSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
imóvel(is) localizado(s) nesta cidade, imediatamente, a contar da data de publicação deste Edital, para que providencie o desbloqueio 
do passeio público/calçada,

 

conforme art. 26; 27; 28,III; 29 e 114,

 

da Lei nº

 

117/92:

 
 

NOT Nº

 

CóD.

 

Q.

 

L.

 

ÁREA 
m²

 

PROPRIETÁRIO

 

ENDEREÇO DO IMóVEL

 

NÚM.

 

BAIRRO

 

601/2020

 

20368

 

34

 

26

 

286,47

 

PLC –

 

URBANISMO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

 

AVENIDA ANDRÉ MOYA 
PEREZ

 

49

 

PORTAL DO 
PARQUE

 

602/2020

 

19358

 

43

 

4

 

260

 

EVANDRO SEVERGNINI

 

RUA TIOZO KAI

 

474

 

PORTAL DO 
PARQUE

 

603/2020

 

19355

 

43

    

1

 

260

 

EBER NUNES

 

RUA SEBASTIÃO MORAIS DA 
SILVA

 

134

 

PORTAL DO 
PARQUE

 

604/2020

 

20618

 

49

 

4

 

262,50

 

PLC –

 

URBANISMO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

 

AVENIDA MASAHIKO AZUMA

 

S/N

 

PORTAL DO 
PARQUE

 

605/2020

 

20655

 

51

 

3

 

289,02

 

PLC –

 

URBANISMO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

 

AVENIDA MASAHIKO AZUMA

 

S/N

 

PORTAL DO 
PARQUE

 

606/2020

 

23050

 

4

 

8

 

455,18

 

PLC –

 

URBANISMO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

 

RUA ALFRED HAIAT

 

376

 

PORTAL DO 
PARQUE

 

607/2020

 

23094

 

7

 

4

 

300

 

ANDERSON MIRANDA DAS 
NEVES

 

AVENIDA HENRIQUE 
PASMANIK

 

203

 

PORTAL DO 
PARQUE

 

609/2020

 

23127

 

8

 

11

 

484,50

 

PLC –

 

URBANISMO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

 

RUA DAVID CHERMAN

 

S/N

 

PORTAL DO 
PARQUE

 

610/2020

 

23101

 

7

 

11

 

463,04

 

JOSÉ NELSON PASCHOALIM

 

RUA DAVID CHERMAN

 

S/N

 

PORTAL DO 
PARQUE

 

612/2020

 

23152

 

9

 

12

 

300,57

 

CICERO SABINO AGENOR

 

RUA ANGELA MARIA DOS 
SANTOS VELOSO

 

S/N

 

PORTAL DO 
PARQUE

 

613/2020

 

23147

 

9

 

7

 

390

 

PLC –

 

URBANISMO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

 

RUA DAVID CHERMAN

 

286

 

PORTAL DO 
PARQUE

 

614/2020

 

23148

 

9

 

8

 

390

 

LUIS AUGUSTO FONSECA 
SAMPAIO

 

RUA ANGELA MARIA DOS 
SANTOS VELOSO

 

S/N

 

PORTAL DO 
PARQUE

 

615/2020

 

23260

 

18

 

11

 

437,50

 

PLC –

 

URBANISMO E 
EMPREENDIMENTOS

 

LTDA

 

RUA JAYME PASMANIK

 

S/N

 

PORTAL DO 
PARQUE

 

616/2020

 
23283

 
19

 
13

 
300

 
PLC –

 

URBANISMO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

 
AVENIDA HENRIQUE 

PASMANIK

 
S/N

 
PORTAL DO 

PARQUE

 

617/2020 11323 193 3 400 NAIARA BORGES DE OLIVEIRA  RUA SENADOR AURO DE 
MOURA ANDRADE  

648  CENTRO  
618/2020

 
11842

 
165

 
7

 
400

 

OSVALDO CARLOS DO PRADO 
SILVA

 

RUA SENADOR AURO DE 
MOURA ANDRADE

 

239

 
IRMAN RIBEIRO

 619/2020

 

11856

 

166

 

4

 

400

 

VANDERLEI MESSIAS DE 
ARAUJO

 

RUA ARTUR COSTA E SILVA

 

370

 

IRMAN RIBEIRO

 
620/2020

 

12867

 

2

 

52

 

276

 

NILTON ALVES DA SILVA

 

AVENIDA IVINHEMA

 

613

 

SANTA 
TERESINHA

 

621/2020

 

12869

 

2

 

72

 

276

 

ALICE MANZATO

 

AVENIDA IVINHEMA

 

593

 

SANTA 
TERESINHA

 

622/2020

 

31761

 

148

 

1A

 

200

 

SIDINEIS TRIBUTINO DOS 
SANTOS

 

AVENIDA IVINHEMA

 

312

 

IRMAN RIBEIRO

 

623/2020

 

11662

 

124

 

1

 

200

 

LUIZ DA CONCEIÇÃO CORDEIRO

 

RUA WALDEMAR DO CARMO 
MARTINS

 

603

 

IRMAN RIBEIRO

 

624/2020

 

11585

 

102

 

6

 

200

 

SEBASTIÃO RODRIGUES 
FIGUEREDO

 

RUA WALDEMAR DO CARMO 
MARTINS

 

573

 

IRMAN RIBEIRO

 

625/2020

 

11665

 

124

 

2B

 

400

 

JOSÉ COLCHETE DA SILVA

 

RUA ELZIO GONÇALVES 
DIAS

 

334

 

IRMAN RIBEIRO

 

626/2020

 

10765

 

80

 

8

 

400

 

EVERALDO FLORES 
BITTENCOURT

 

RUA SÃO VICENTE DE 
PAULO

 

547

 

SANTA T

 

TERESINHA

 

627/2020

 

28033

 

75

 

6A

 

330

 

JOAO CELIO MARTINS TEIXEIRA

 

RUA SÃO VICENTE DE 
PAULO

 

17

 

IRMAN RIBEIRO

 

628/2020

 

11424

 

75

 

3

 

800

 

JANES LAU PINI

 

RUA JOSÉ GOMES DA 
ROCHA

 

S/N

 

IRMAN RIBEIRO

 

629/2020

 

25258

 

79

 

1

 

139,94

 

ZELITA ALVES DE OLIVEIRA

 

RUA MIGUEL FABRICIO 
DUARTE

 

405

 

IRMAN RIBEIRO

 

630/2020

 

10701

 

63

 

3

 

400

 

MARIA GOMES DO NASCIMENTO

 

RUA DELFINO DE MATOS

 

1050

 

CAPILÉ

 

631/2020

 

11795

 

149

 

10

 

400

 

OTACILIO PEREIRA DA SILVA

 

AVENIDA ALCIDES MENEZES 
DE FARIA

 

776

 

IRMAN RIBEIRO

 

632/2020

 

11698

 

125

 

4

 

185,57

 

AGENOR PRADO SILVA

 

AVENIDA ALCIDES MENEZES 
DE FARIA

 

606

 

IRMAN RIBEIRO

 

633/2020

 

21379

 

81

 

1

 

200

 

OUSANA DA SIVA CORREIA

 

RUA JOSÉ PEREIRA 
SOBRINHO

 

409

 

SANTA 
TERESINHA

 

634/2020

 

33008

 

60

 

1B

 

200

 

SONIA AMORIM

 

RUA ELIZABETH ROBIANO

 

S/N

 

SANTA 
TERESINHA

 

635/2020

 

12915

 

4

 

121

 

276

 

LUIZ CALAZANS

 

RUA JOSÉ ROSA DE 
FIGUEIREDO NETTO

 

505

 

SANTA 
TERESINHA

 
 

KAREN ADRIANE PÉRIGO

 

Matrícula 9642/Fiscal de Posturas

 

EDITAL 21012020/AIF/KAP

 

–

 

NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias

 

úteis, a contar da data de publicação deste Edital, 
o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a 
realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante apresentação de declaração escrita do 
próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, configurará reincidência,

 
de acordo com

 
o 

art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº
 

1.529/2019, conforme relação abaixo:
 

 

NOT Nº

 

CóD.

 

Q.

 

L.

 

ÁREA 
m²

 

PROPRIETÁRIO

 

ENDEREÇO DO IMóVEL

 

NÚM.

 

BAIRRO

 
636/2020

 

12311

 

5

 

7

 

200

 

NEUZA CORDEIRO DE SOUZA

 

RUA SINFRONIO EUSEBIO 
DE SOUZA

 

219

 

MORADA DO SOL

 

 

KAREN ADRIANE PÉRIGO

 

Matrícula 9642/Fiscal de Posturas

 
 

 

PORTARIA Nº. 029/2020

 

CONCEDE SALÁRIO

 

MATERNIDADE A SERVIDORA

 

VIVIANE DE 
SOUZA MARQUES

  

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A DIRETORA PRESIDENTE

 

do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Previdenciária 
Municipal Nº 993/2011.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -

 

Conceder SALÁRIO

 

MATERNIDADE

 

a servidora

 

VIVIANE DE SOUZA 
MARQUES,

 

no cargo de

 

PROFISSIONAL DE EDUCACAO, lotada na

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA, com valor correspondente a sua última remuneração no cargo efetivo, com fundamento no artigo 
41, I, “g” da Lei Complementar Municipal n.º 993/2011 e artigo 72, § 1º da Lei n.º 8.213/91, no período de 120 
dias, com validade a partir de 18/01/2020

 

até 16/05/2020.

 

Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a

 

18/01/2020,

 

consoante atestado médico emitido na data de 18/01/2020, pelo Dra.

 

Patrícia C Ferri 
CRM/8956.

 

Nova Andradina (MS), 21 DE JANEIRO DE 2020.

 

Edna Chulli

 

Diretora Presidente

 

Adriana Rodrigues Pimenta

 

Diretora de Benefícios
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PORTARIA Nº. 030/20

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 
VIVIANE DE SOUZA MARQUES

 

E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

A DIRETORA PRESIDENTE

 

do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  VIVIANE DE SOUZA 

MARQUES, matrícula 7910,
 

ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE EDUCACAO, lotada
 

na
 MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB -

 
ENS. FUNDAMENTAL-

 
60%, no período de 12/01/2020

 
a 

17/01/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 
Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a

 

partir de

 

12/01/2020.

 
             

Nova Andradina (MS), 21

 

DE JANEIRO DE 2020.

 

EDNA CHULLI                              ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

Diretora Presidente -

 

PREVINA

             

Diretora

 

de Benefícios -

 

PREVINA

 

PORTARIA Nº. 031/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) REJANE CONCEICAO OLIVEIRA 
DA SILVA

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A DIRETORA PRESIDENTE

 

do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  REJANE 

CONCEICAO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula 5812,
 
ocupante do cargo de TECNICO DE SERVICOS 

EDUCACIONAIS, lotada

 
na

 
MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB -

 
ENS. FUND -

 
40%, no período de 

01/01/2020 a 06/01/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 
Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a

 

partir de

 

01/01/2020.

 
            

Nova Andradina (MS), 21

 

DE JANEIRO DE 2020.

 

EDNA CHULLI                            

    

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

Diretora Presidente -

 

PREVINA

          

Diretora

 

de Benefícios –

 

PREVINA
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PORTARIA Nº 003,  de

 

20

 

de janeiro de 2020

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em

 

conformidade com o Artigo 18, inciso I, alínea “d” do 
Regimento Interno da Câmara Municipal

 

de Nova Andradina-MS,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  Exonerar a partir de 20 de janeiro de 2020, o servidor JEAN SANTOS SILVA, Matrícula 
297, do cargo de provimento comissionado de Auxiliar Parlamentar –

 

DAS-7, previsto na Lei Complementar 
135, de 04 de janeiro de 2012.

 

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a exoneração do servidor constante 
desta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

Gabinete da Presidência, 20 de janeiro de 2020.

 
 

VAILTON VLADEMIR SORDI-MDB

 

"AMARELINHO"

 

Presidente da Câmara Municipal
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